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 Édito n.º 18/2016
Em conformidade com o artigo 11.º -A dos Estatutos desta Caixa, 

na redação que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 193/97, de 29/7, se 
declara que, para habilitação edital ao subsídio de € 199,07, constituído 
por Maria Manuela Nogueira Lobo Costa, sócia desta Caixa n.º 17484, 
falecida em 10/06/2014, e legado a Margarida Isabel Rodrigues de Al-
meida, desconhecendo -se o seu paradeiro, correm éditos de trinta dias 
a contar da data da publicação deste anúncio no Diário da República 
citando a beneficiária referida, e no seu impedimento a sua mãe Maria 
Adélia Rodrigues de Almeida a deduzirem a sua habilitação naquele 
prazo, a fim de, apreciados os direitos invocados, se decidir sobre o 
seu pagamento.

19/10/2015. — O Administrador -Delegado, José Quitério.
309230058 

 ORDEM DOS ADVOGADOS

Edital n.º 77/2016
Dr. Henrique Moreira Testa, Presidente do Conselho de Deontologia 

de Évora da Ordem dos Advogados Portugueses, faz saber publicamente 
pelo presente Edital que tendo sido paga a multa em que foi condenado 
por Acórdão do Conselho de Deontologia de Évora de 21 de setem-
bro de 2011, foi determinado com efeitos imediatos o levantamento 
da suspensão da inscrição na Ordem dos Advogados Portugueses do
Sr. Advogado Dr. Vasco Manuel Morgado Barreto, que também usa o 
nome abreviado de Dr. Vasco Barreto, portador da cédula profissional 
número 10687L, com domicílio profissional na Rua dos Espingardeiros, 
n.º 2, em Moura, Comarca de Beja.

Para constar se passou o presente Edital, que vai ser devidamente 
publicitado.

06 de janeiro de 2016. — O Presidente do Conselho de Deontologia 
de Évora da Ordem dos Advogados, Henrique Moreira Testa.

209273191 

 Edital n.º 78/2016
Rui Santos, Presidente do Conselho de Deontologia de Lisboa faz 

saber, nos termos do artigo 202.º do Estatuto da Ordem dos Advoga-
dos (Lei n.º 145/2015 de 09 de setembro) que, no âmbito dos autos 
de processo disciplinar n.º 313/2010-L/D, que correu termos por este 
Conselho e nos quais é arguido o Senhor Dr. Cesário Leitão, portador da 
cédula profissional n.º 6507-L, foi determinada a suspensão por tempo 
indeterminado da inscrição do referido Senhor Advogado arguido, em 
razão do incumprimento da pena em que foi condenado e por aplicação 
da alínea b) do artigo 143.º do mesmo diploma legal. Tal medida de sus-
pensão foi notificada ao Senhor Advogado arguido em 12.11.2015, pelo 
que, se considera que iniciou a produção dos seus efeitos em 18.12.2015.

11 de janeiro de 2016. — O Presidente do Conselho de Deontologia 
de Lisboa da Ordem dos Advogados, Rui Santos.

209273142 

 ORDEM DOS PSICÓLOGOS PORTUGUESES

Declaração de retificação n.º 85/2016
Relativamente ao Regulamento n.º 926 -A/2015, no ponto 4.3, onde 

se lê «Taxa transitória aplicável no processo de equiparação previsto 
no artigo 18.º do Regulamento de Especialidades» deve ler -se no «Taxa 
transitória aplicável no processo de equiparação previsto no n.º 4 do 
artigo 15.º do Regulamento de Especialidades».

31 de dezembro de 2015. — O Bastonário, Telmo Mourinho Bap-
tista.

209268631 

 UNIVERSIDADE DE AVEIRO

Edital n.º 79/2016
Doutor Manuel António Cotão de Assunção, Professor Catedrá-

tico e Reitor da Universidade de Aveiro, faz saber que, pelo prazo 
de trinta dias úteis contados do dia útil imediato àquele em que o 
presente edital for publicado no Diário da República, se encontra 
aberto concurso documental, de âmbito internacional, para recruta-

mento de 1 (um) posto de trabalho de Professor Associado, na área 
disciplinar de Engenharia Mecânica.

O presente concurso, aberto por despacho de 18 de dezembro de 
2015, do Reitor da Universidade de Aveiro, rege -se pelas disposições 
constantes dos artigos 37.º e seguintes do Estatuto da Carreira Docente 
Universitária, adiante designado por ECDU, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 448/79, de 13 de novembro, com a nova redação introduzida pelo 
Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto, alterada pela Lei n.º 8/2010, 
de 13 de maio, e pela demais legislação e normas regulamentares apli-
cáveis, designadamente pelo Regulamento Interno dos Concursos para 
a Contratação de Pessoal Docente em Regime de Contrato de Trabalho 
em Funções Públicas, adiante designado por Regulamento, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 222, de 16 de novembro de 2010.

1 — Requisitos de admissão:
1.1 — Constitui requisito de admissão ao concurso, em conformidade 

com o que determina o artigo 41.º do ECDU: ser titular do grau de 
doutor há mais de 5 anos.

1.2 — Os opositores ao concurso detentores de habilitações obtidas 
no estrangeiro devem comprovar o reconhecimento, equivalência ou 
registo do grau de doutor, nos termos da legislação aplicável.

2 — Formalização das candidaturas:
As candidaturas são apresentadas através de requerimento dirigido 

ao Reitor da Universidade de Aveiro, nos seguintes termos e condições:
2.1 — O requerimento deve conter, entre outros, os seguintes ele-

mentos:
a) Identificação do concurso;
b) Identificação do candidato pelo nome completo, data de nascimento, 

nacionalidade e endereço postal e eletrónico;
c) Indicação da categoria e da instituição onde presta serviço docente, 

quando aplicável;
d) Indicação dos graus detidos pelo candidato;
e) Menção de que o candidato declara serem verdadeiros os elementos 

ou factos constantes da candidatura.

2.2 — O requerimento é acompanhado da seguinte documentação:
a) Cópia do curriculum vitae contendo todas as informações per-

tinentes para a avaliação da candidatura tendo em consideração os 
critérios de seleção e seriação constantes do ponto 5 do presente edital, 
recomendando -se que o mesmo seja organizado de acordo com os subfa-
tores de avaliação discriminados abaixo, no ponto 6;

b) Cópia de trabalhos que hajam sido selecionados pelo candidato 
como mais representativos do seu curriculum vitae, até um máximo 
de dois;

c) Relatório sobre os conteúdos, métodos de ensino e bibliografia 
numa disciplina da área em que é aberto o concurso;

d) Documento que evidencie de forma objetiva o número das citações 
às publicações indicadas no currículo e explicação do método usado para 
a contagem, com o detalhe suficiente para que o júri possa reproduzir 
o procedimento, de acordo com o ponto 6.1.1;

e) Cópia do Bilhete de Identidade e da identificação fiscal ou, em 
alternativa, do Cartão do Cidadão e para os cidadãos estrangeiros cópia 
de documentos equivalentes;

f) Declaração do candidato sob compromisso de honra na qual assegure 
não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito para o 
exercício das funções que se propõe desempenhar, possuir a robustez 
física e o perfil psíquico exigidos para o exercício das funções e ter 
cumprido as leis da vacinação obrigatória;

g) Quaisquer outros elementos que o candidato considere relevantes.

2.3 — Do curriculum vitae deve constar:
a) Identificação completa;
b) Forma de contacto, morada, telefone e endereço eletrónico;
c) Categoria, grupo ou disciplina, tempo de serviço como docente e 

instituição de ensino superior universitária ou politécnica a que pertence, 
sempre que aplicável;

d) Especialidade adequada a área disciplinar para que foi aberto o 
concurso;

e) Cópia de certificados de habilitações com a respetiva classificação 
ou outro documento idóneo legalmente reconhecido para o efeito;

f) Documentos comprovativos de todos os elementos identificados 
nas alíneas a), c), d) e e) do ponto 2.3.

2.4 — Os candidatos pertencentes à Universidade de Aveiro ficam 
dispensados da apresentação dos documentos comprovativos dos requi-
sitos que constem do seu processo individual.

2.5 — Forma de apresentação da candidatura:
2.5.1 — A apresentação da candidatura, podendo ser apresentada 

em língua portuguesa ou inglesa, é efetuada por via eletrónica para o 
endereço da Área dos Recursos Humanos da Universidade de Aveiro 
(sgrhf -concursos@ua.pt), até à data limite fixada neste Edital.


